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Lei n. 1.033, d,e 27 de janeiro de 2022.

"I)ispõe sobre autorizaçáo para firmar convênio

com APAE- Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Edéia-GO e dá outras

providências".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, por força desta Lei,

autorizado firmar convênio com a ASSOC1AÇÀO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE EDEIA-APAE. pessoa jurídica de direito privado sem Íins

lucrativos e com escopo de filantropia. inscrita no GNPJ n'02.925.979rc0[-34' situada

em Edéia-Go na Rua 5, Qd. 02A, Lt. 0i:1" Setor Vale do So1, para a cooperação na

despesa de manutenção com vistas ao atendimento especi ahzado em educação aos alunos

em condições esPeciais.

Parágrafo Unico - O convênio que trata o caput entrará em vigor na data da

sua assinatura e vigerâ até 3111212022'

Art, 2" - Para atendel àS deSpeSas desta Lei, nos termos do art' 43, da Lei

Federal no 4.320,de 17 de março de 1964 e suas alterações fica o Chefe do Poder

Executivo Municipal autorizado expedir os atos necessários paÍa a execução desta Lei'

Art.3', -Emrazáodo convênio disposto no artigo l0ficao chef-e do Poder

Executivo Municipal autorizado tealizar despesas no ano de 2022 no valor total de ate

R$159.720.00 (cento e cinquenta e nove mil e setecentos e vinte reais) pagas de forma

Ír.acionada ent parcelas mensais e sucessivas até o dia3lll2l2o22 na dotação contida no

aft. 40 desta Lei.

Art. 4o - As despesas decomentes desta lei correrão por conta da seguinte

dotação:

Órgão: 14 FMAS- Fundo N4unicipal de Assistência Social:

unidade: 16 FMAS- Fundo Municipal de Assistência Social:

Dotação orçamentária: 08.242.0121,2.049-3.3.50.41- Manutenção de

Convênio com APAE/PPD - Contribuições'

Ficha: 0275.
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Art. 5,,- Fica autorizado o transpor-te de alunos matriculados na APAE Edéia-

GO com veículos oficiais deste Município para as finalidades estatutárias'

Art. 6" - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a tomar todas

providências jurídicas, orçamentárias, bração e

cumprimento do Convênio tratado no artigo

ou suplementar, nos valores para os fins

Art.7' - Esta da sua

contrário.

do ano de dois mil e
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vinte e sete dias do mês

José


